
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara limicipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Leis

Arts. 1º = Fica considerada de utilidade pública a Associação
Commi.tária de Raiicdifusão Commitária Planalto de Itapiúne. ARCOPI,
entidade civil sem fins lucrativos com sede e foro neste Mimicípio.

Art. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -
ção, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÓNA, aos OG de Março
àe 1997.
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